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RETIFICAÇÃO: Licitação n° 132/2017 - PP n° 46/2017 - O Município de 
Santana do Deserto, na forma da lei, faz saber que nos itens 3.1.1 e 8.2 
passam ater a ter as seguintes redações: 
3.1.1 – A entrega dos produtos será no máximo de 48 dias após o 
recebimento da AF (autorização de fornecimento) emitida e assinada 
pelo setor de compras da administração, independente das quantidades 
solicitada. Caso o fornecimento não ocorra conforme previsto, se não 
houver a concordância do solicitante sobre o atraso por escrito, será 
automaticamente extinto o contrato e realizado os procedimentos legais 
cabíveis. 
8.2 – A entrega dos produtos será no máximo de até 48 dias após o 
recebimento da AF (autorização de fornecimento) emitida e assinada 
pelo setor de compras da administração, independente das quantidades 
solicitada. Caso o fornecimento não ocorra conforme previsto, se não 
houver a concordância do solicitante sobre o atraso por escrito, será 
automaticamente extinto o contrato e realizado os procedimentos legais 
cabíveis. 
 

 


